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FUNDAÇÃO HOSPITALAR GETÚLIO VARGAS - FHGV 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS Nº 017/2019  

(Unidade de Regulação Estadual do SAMU do Estado do Rio Grande do Sul) 
FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA PARA CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

 
RESULTADO PRELIMINAR 

PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 
 
1 DO RESULTADO NO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO PARA OS CANDIDATOS QUE SE AUTODECLARARAM NEGROS 
1.1 Relação dos candidatos considerados negros no Procedimento de heteroidentificação, na seguinte ordem: número de 
inscrição e nome em ordem alfabética.   
501.01834742/5, ANDERSON LUIS CHAGAS VASCONCELLOS / 501.01834383/5, ANGELA MEDIANEIRA POMPEU RIBEIRO / 
501.01824913/1, CARMEN REGINA SANTOS RICALDE / 501.01827552/0, FABIANA DE ASSIS MARIANO / 501.01834785/6, GRACE DE 
AVILA VIANA / 501.01834998/0, GRACE DE AVILA VIANA / 501.01834235/6, LARISSA DE MATOS ROSA / 501.01824354/2, LETICIA 
MOTA DE CAMPOS ALBINO / 501.01825231/1, LUIS FERNANDO RIBAS RODRIGUES / 501.01834260/0, PATRICIA RODRIGUES 
MUNHOZ DE OLIVEIRA / 501.01832083/4, REGINA BARRETO RIBEIRO / 501.01834273/5, RODRIGO ALMEIDA DOS SANTOS / 
501.01825227/4, SIMONE REGINA TEIXEIRA RODRIGUES / 501.01833981/6, SUELCI SOLAINE TEIXEIRA DA SILVA 
 
2 DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR NO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO  
2.1 O candidato que não foi considerado negro poderá interpor recurso contra o resultado preliminar no Procedimento de 
heteroidentificação, das 10 horas do dia 19 de fevereiro de 2020 às 18 horas do dia 20 de fevereiro de 2020 (horário oficial de 
Brasília/DF), no endereço eletrônico https://concursos.quadrix.org.br por meio do Sistema Eletrônico de Interposição de Recurso. 
Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
2.2 O Instituto QUADRIX não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como de outros fatores, de responsabilidade do candidato, que impossibilitem a 
interposição de recursos. 
2.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente, intempestivo, cujo teor desrespeite a 
banca ou relacionados à outras fases do concurso serão preliminarmente indeferido. 
2.4 Não será aceito recurso via postal, via fax, via requerimento administrativo, via correio eletrônico, fora do prazo ou em 
desacordo com o Edital nº 1. 
2.5 O resultado definitivo no Procedimento de heteroidentificação será divulgado na data provável de 21 de fevereiro de 2020. 
 

Brasília/DF, 18 de fevereiro de 2020. 
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